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SOLIDARIEDADE Campanha começa oficialmente na próxima quinta-feira (dia 3 de maio), mas doações já podem ser realizadas
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Semana que vem
 começa inscrições para
Casamento Comunitário

Dia 5 tem Dia "D"
contra a gripe

Revirada Cultural
terá participação

de Elizabeth

Com o tema "Seja Solidário, Doe um
Agasalho!", a Prefeitura de Sumaré, por
meio do Fundo Social de Solidariedade,
realizará na próxima quinta-feira, dia 3, o
lançamento oficial da Campanha do Aga-
salho 2012. O evento acontece a partir das
13h30 no Centro de Convivência da Ter-
ceira Idade de Sumaré, na Avenida Brasil,
1.111, Jardim Nova Veneza. As doações já
podem ser feitas.

O objetivo é arrecadar agasalhos,
roupas, calçados, cobertores para que se-
jam doados para as famílias sumareenses
mais necessitadas. Os agasalhos arreca-
dados serão encaminhados para os 14
Centros de Referência em Assistência
Social de Sumaré (CRAS) e distribuídos
para alunos e famílias carentes cadastra-
dos na rede municipal.

Prefeitura lança Campanha do Agasalho

A Prefeitura de Sumaré, por meio
da Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos, visando as comemorações do Dia
das Mães, reforçou os trabalhos de lim-
peza e conservação no Cemitério Muni-
cipal - avenida da Saudade, 981, Jardim
Planalto do Sol. Entre os serviços realiza-
dos estão a pintura de guias, a capinação
nas quadras e entre os túmulos e aplica-
ção de veneno (mata-mato). A previsão é

Cemitério recebe reforço na limpeza
receber aproximadamente 12 mil visitan-
tes entre os dias 12 e 13 de maio, em
razão do Dia das Mães, que ocorre no
segundo domingo do mês de maio, dia
13. Outra ação em andamento é a refor-
ma dos quatro banheiros do Velório Mu-
nicipal e a troca de forro da Capela. Nos
banheiros estão sendo realizadas a tro-
ca das louças sanitárias, pisos e revesti-
mentos das paredes.

As obras de pavimentação das Chácaras Bela Vista avançam. A construção de guias e sarjetas está em fase final e, nos próximos
dias, as ruas receberão as primeiras camadas de pavimento. Prefeitura está investindo R$ 1.064.718,99, num total de 13.207 m².
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 Servidores Municipais realizam limpeza no Cemitério da Saudade
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EDITORIAL

Centro Administrativo-
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38732225
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38543251
Adm Regional – Área Cura
38641968
Adm Regional – Matão
38543200
Adm Regional Rural
38284152
Água e Esgoto
0800151025
Bombeiros
193/ 38732147
Câmara Municipal
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38731891
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Cartório Registro Civil
38321739
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38287893
Defesa Civil
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2° Distrito Policial
38735988
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Guarda Municipal
38732656
Hospital Estadual de Sumaré
38838900
Pronto Socorro
38641305
Prefeitura Municipal
38738100
Polícia Militar
190/38731918
PROCON
38731071
Rodoviária
38732026
SAMU
192/38326966
Zoonoses
38837486
Ouvidoria Municipal - 08007700770

Tiragem: 5000 Distribuição Gratuita

ARTE Revirada Cultural desembarca em Sumaré nos dias 11 e 12 de maio; música, teatro e exposição

Baseados em estudos, autores de
ficção já disseram que se omitir ante ao
abandono e a exploração de crianças
e adolescentes é, quase que invariavel-
mente, condenar seres humanos à pró-
pria sorte e muitas vezes fazê-los desa-
parecer, emocionalmente ou literalmen-
te nos abismos das ruas. Se isto serve
de reflexão para toda a sociedade, para
o Poder Público essa ação é vista como
obrigação.

Teremos em 18 de maio, mais um
Dia Nacional de Combate ao Abuso e à
Exploração Sexual Infanto-Juvenil. A
data foi instituída em 2000 e faz alusão
a um crime, ocorrido no Espírito Santo,
em 76, onde Araceli Cabrera Sanches,
então com oito anos, foi violentada e as-
sassinada. Olhar erros passados e
tomá-los como exemplos para que não
se repitam é forma de mobilização e
atuação contra este mal que, infelizmen-
te, atinge todo o mundo.

Em Sumaré, podemos dizer que,
desde 2006, com o Projeto
Recaminhos, da Secretaria Municipal
de Inclusão, Assistência e Desenvolvi-
mento Social, há um exército ativo na
luta contra abuso e exploração sexual
de crianças e adolescentes. Foram
mais de 600 atendidos até este mês e a
maioria dos casos se encaminhou para
desfecho diferente do que ocorreria se
estas crianças e adolescentes não ti-
vessem quem os defendessem. A luta é
responsabilidade de todos, devemos
estar atentos para que não ocorram
abusos e, se houver suspeita disso, é
dever denunciar. O Poder Público não
tem fugido de sua responsabilidade e
você leitor pode fazer contribuir. Denun-
cie irregularidades ou suspeitas pelo
Disque 100 ou no telefone do Conselho
Tutelar de Sumaré (19), 3828-7893.

Sem proteção
não há futuro

Cultura para agradar todos os públi-
cos e gostos. Com este pensamento, a Pre-
feitura Municipal de Sumaré realiza nos
dias 11 e 12 de maio a Revirada Cultural.

De acordo com informações da Se-
cretaria Municipal de Cultura, Esporte e
Lazer, a Revirada Cultural contará com
uma série de atrações artísticas, entre as
quais a apresentação teatral da comédia
AMADAS (Associação de Mulheres que
Acordam Despencadas), com a atriz
Elizabeth Savalla. A apresentação está
marcada para o dia 12 de maio, a partir
das 20 horas, na Praça Rosa Maluf, popu-
larmente conhecida como Praça do
Canon, no centro, e faz parte do projeto
Teatro na Praça. Em 2010, a atriz Elizabeth
Savalla esteve em Sumaré, onde diante de
um público de mais de 5 mil pessoas, apre-
sentou a peça "Frizileia - Uma esposa a
beira do ataque de nervos". A Revirada
Cultural de Sumaré prevê ainda uma série

Prefeitura de Sumaré traz peça
teatral com atriz Elizabeth Savalla

de atividades, entre as atrações estará o
espetáculo "Estapafúrdias Cia Cirko Volan-
te", exposições artísticas, sarau, apresen-

tação da Orquestra Filarmônica do Matão,
feiras de artesanato, músicas regionais,
grupos de dança, entre outras atividades.

Peça  teatral AMADAS será destaque durante a Revirada Cultural de Sumaré
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DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE SUMARÉ
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 023/2012
Pregão Presencial nº 007/2012
Objeto: Aquisição de equipamentos de segurança para sistema de cloração de ETA I e ETA II
Licitação tipo: Menor preço unitário
Regime de entrega: Entrega em até 30 dias
Data da entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 10-05-2012 - às 09:00 horas.
LICITAÇÃO Nº 024/2012
Pregão Presencial nº 008/2012
Objeto: Aquisição de bombas peristálticas para dosagem de cal na ETA II e ETA I
Licitação tipo: Menor preço unitário
Regime de entrega: Entrega em até 30 dias
Data da entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 11-05-2012 - às 09:00 horas.
LICITAÇÃO Nº 025/2012
Pregão Presencial nº 009/2012
Objeto: Aquisição de cartuchos e toners para impressoras
Licitação tipo: Menor preço unitário
Regime de entrega: Entrega parcelada
Data da entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 14-05-2012 - às 09:00 horas.
LICITAÇÃO Nº 026/2012
Pregão Presencial nº 010/2012
Objeto: Aquisição de tampões de ferro fundido para água e esgotos
Licitação tipo: Menor preço unitário
Regime de entrega: Entrega parcelada
Data da entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 15-05-2012 - às 09:00 horas.
O edital será fornecido mediante a apresentação de CD virgem ou pendrive pela empresa interessada.
Pregoeiro: Paulo Fernando Neves Pacheco.
Maiores informações e edital completo no Setor de Compras, na Rua Emílio Leão Brambilla, nº 300, Vila

Menuzzo, Sumaré SP, através do telefone (19) 3873-8734 e fax (19) 3873-3504, das 08:30 às 16:30 horas, nos dias úteis.
Sumaré, 24 de abril de 2012.

Paulo Fernando Neves Pacheco - Gerente de Divisão

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE SUMARÉ

LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departamento de Água e
Esgotos de Sumaré, no uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas
pelo Artigo 10, Inciso III, do Decreto Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

"Nomeia servidor ocupante de função de confiança":
Portaria DAE nº 080 de 20/04/2012 - Nomeia Suinara Braga dos Santos, Rg nº 38738451-

0 SSP/SP para a função de Coordenador de Equipe, Ref.: I, considerada de confiança, demissível
"ad-nutum" a que alude o Decreto nº 3225 de 26/12/1984. Esta Portaria tem seu efeito retroagido
a 16/04/2012.** Portaria DAE nº 081 de 20/04/2012 - Nomeia Reginaldo Bezerra da Silva, Rg nº
41424429-1 SSP/SP para a função de Assistente de Coordenação, Ref.: XII, considerada de
confiança, demissível "ad-nutum" a que alude o Decreto nº 3225 de 26/12/1984. Esta Portaria tem
seu efeito retroagido a 16/04/2012.**

Sumaré, 20 de abril de 2012.
Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departamento de Água e
Esgotos de Sumaré, no uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são
conferidas pelo Artigo 10, Inciso III, do Decreto Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

"Nomeia servidor ocupante de função de confiança":
Portaria DAE nº 082 de 23/04/2012 - Nomeia Márcio Adriano Tesin, Rg nº 20232275-0

SSP/SP para a função de Chefe de Serviço ETE, Ref.: XIV, considerada de confiança,
demissível "ad-nutum" a que alude o Decreto nº 3225 de 26/12/1984. Esta Portaria tem seu
efeito retroagido a 23/04/2012.**

"Que cede servidor para prestar serviços junto a Prefeitura Municipal de Sumaré, na
Regional Picerno - AR III e dá outras providências":

Portaria DAE nº 083 de 23/04/2012 - Fica o servidor Márcio Adriano Tesin, designado para
prestar serviços junto a Regional Picerno AR III. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 23/04/2012.**

Sumaré, 23 de abril de 2012.
Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE SUMARÉ
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Resolução nº 03 de 18 de abril de 2012

Dispõe sobre a concepção de Ensino e Aprendizagem

O Conselho Municipal de Educação de Sumaré pautada na Lei nº9.394/96(LDB); nos Parâmetros
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental (PCN); Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino
Médio (PCNEM); nos Referenciais Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (RCNEI); nas Resoluções
do Conselho Nacional de Educação para a Educação Básica (Infantil, Fundamental I, II, EJA e Médio); na Lei
Municipal nº 3.773/03 e Lei Municipal 4.400/07:

Considerandoa necessidade dos estabelecimentos de ensino elaborarem uma proposta pedagógica de
forma democrática e participativa, como determina a Lei nº 9.394/96 (LDB), Art.12º, Inciso I e Art. 13º, Inciso I;

Considerando a necessidade da Rede Municipal de Ensino de Sumaré implementar uma política
educacional unitária, como determina a Lei Municipal nº 4.400/07, Art.2º, inciso I;

Considerando os Projetos Políticos Pedagógicos elaborados pelas Unidades Escolares da Rede Muni-
cipal de Ensino de Sumaré em 2007;

Resolve:

Que a concepção de aprendizagem que embasa os documentos orientadores da Rede Municipal de
Ensino de Sumaré pressupõe que o conhecimento não é concebido como uma cópia do real e assimilado pela
relação direta do sujeito com o objeto de conhecimento, mas, produto de uma atividade mental por parte de
quem aprende que organiza e integra informações e novos conhecimentos aos já existentes, construindo
relações entre eles.

O modelo de ensino relacionado a essa concepção de aprendizagem é o da resolução de problemas,
que compreende situações em que o aluno, no esforço de realizar a tarefa proposta, precisa pôr em jogo o que
sabe para aprender o que não sabe. Nesse modelo, o trabalho pedagógico promove a articulação entre a ação
do aprendiz, a especificidade de cada conteúdo a ser aprendido e a intervenção didática. Conforme afirmam
Piaget e Vygotsky:

O caminho do objeto até a criança e desta até o objeto passa através de outra pessoa. Essa estrutura
humana complexa é o produto de um processo de desenvolvimento profundamente enraizado nas ligações
entre a história individual e história social. (VYGOTSKY, 2000, p.40)

A inteligência humana somente se desenvolve no indivíduo em função de interações sociais que são,
em geral, demasiadamente negligenciadas. (PIAGET, 1973, p.314)

Considerar os educandos como seres únicos, provenientes de diferentes famílias, com necessidades
e jeitos próprios de se desenvolver e aprender pressupõe um profissional flexível, observador, capaz de ter
empatia com os alunos e suas famílias, além dos conhecimentos didáticos imprescindíveis a uma boa atuação
pedagógica. Segundo Klein (1996), o objeto de conhecimento não existe fora das relações humanas.

De fato, para chegar ao objeto, é necessário que o sujeito entre em relação com outros sujeitos que
estão, pela função social que lhe atribuem, constituindo esse objeto enquanto tal. (KLEIN, 1996, p.94)

Os educandos, desde seu ingresso na escola chegam com uma bagagem de conhecimentos, a partir
da qual o professor deverá basear suas ações pedagógicas. Considerar a competência destes é requisito
fundamental para uma ação educativa de qualidade. Por este motivo, o papel de mediador das aprendizagens,
das interações e dos cuidados de si, do outro e do ambiente exige do professor novas competências e
habilidades, gerando assim, alguns desafios:

" Possibilitar aprendizagens desafiantes: o que implica um professor conhecedor do desenvolvimento
do processo ensino-aprendizagem em relação aos aspectos: cognitivo, social, afetivo e moral. E, principalmen-
te, de um educador que aposta nos educandos e confia em suas capacidades;

" Possibilitar a avaliação dos educandos focada e elaborada em habilidades e competências, conside-
rando as expectativas de aprendizagem de cada nível/série/ano, como redimensionadora da ação pedagógica
de formainterdisciplinar, processual, formativa e participativa;

" Possibilitar ainclusão das famílias como parceiras da ação educativa, o que significa ir além de
respeitar a diversidade, pressupõe, acima de tudo, considerá-las competentes e interlocutoras em diferentes
situações de aprendizagem propostas para os educandos. Segundo os RCNEIs,PCNs e PCNEMs, a valoriza-
ção e o conhecimento das características étnicas e culturais dos diferentes grupos sociais que compõem a
nossa sociedade, e a crítica às relações sociais discriminatórias e excludentes, indicam que novos caminhos
devem ser trilhados na relação entre as instituições de educação e as famílias.

Esses novos desafios ao papel do professor demonstram a importância da reflexão sobre a prática
pedagógica por meio dos instrumentos metodológicos, tais como: a observação atenta, o registro sistemático,
autoavaliação, o planejamento coletivo e a avaliação efetuada por todos da equipe escolar relativa à qualidade
educativa oferecida aos educandos.

Conformeo exposto,o Conselho Municipal de Educação e a Rede Municipal de Ensino de
Sumarédefinesuas atividades pedagógicas,fundamentadas teoricamenteno equilíbrio entre asconcepções
construtivista (Jean Piaget) e sociointeracionista (Lev Semionovich Vygotsky), que considera o aluno
como o principal protagonista no processo ensino-aprendizagem em suas interações com o outro, tendo
como objetivo o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho.

RUBENS NIETO
Coordenador Geral

C.M.E.S
   CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUMARÉ - S.P

Resolução nº 01 de 18 de abril de 2012

Dispõe sobre o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de Educação de Sumaré
para o ano de 2012.

Considerando os incisos V e VI do artigo 17 e o artigo 47 do Regimento Interno do Conselho Municipal
de Educação de Sumaré;

O Coordenador Geral do Conselho Municipal de Educação de Sumaré, faço saber que a Plenária do
Conselho Municipal em sua reunião do dia 18 de abril de 2012 aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica definido o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de Educação de
Sumaré para o ano de 2012.

Artigo 2º - As data são as seguintes:
" 02 de maio - 09h00
" 06 de junho - 09h00
" 01 de agosto - 09h00
" 05 de setembro - 09h00
" 03 de outubro - 09h00
" 07 de novembro - 09h00

Artigo 3º - As reuniões serão realizadas na sala de reunião da Secretaria Municipal de Educação, sito
na Avenida: Brasil nº 1.111 - Sala 168 -Jardim Seminário, Sumaré - SP, com início previsto às 09h00.

Artigo 4º - As reuniões ordinárias definidas por esta Resolução não impedem a realização de reuniões
extraordinárias e solenes, que poderão ser marcadas nos termos do Regime Interno.

Artigo 5º - Qualquer alteração de data, horário e/ou local, será previamente comunicada aos (às)
Conselheiros (as), respeitando o disposto no Regimento Interno.

Artigo 6º - Fica determinado que se encaminhe uma cópia desta Resolução a cada Conselheiro (a)
Municipal de Educação de Sumaré.

Artigo 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
contrárias.

Rubens Nieto
Coordenador Geral

C.M.E.S
   CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUMARÉ - S.P

LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departamento de Água e Esgotos de

Sumaré, no uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso III, do

Decreto Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

"Que concede adicional de insalubridade e dá outras providências":

Portaria DAE nº 074 de 19/04/2012 - Concede ao servidor Silvio Rodrigues Machado, na função de Ajudante

de Serviços Braçais, adicional de insalubridade em grau base. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 19/04/2012.**

Portaria DAE nº 075 de 19/04/2012 - Concede ao servidor Ismael Messias Santos de Oliveira, na função de Ajudante

de Serviços Braçais, adicional de insalubridade em grau base. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 19/04/2012.**

Portaria DAE nº 076 de 19/04/2012 - Concede ao servidor Amilton Benedito de Araújo, na função de Ajudante de

Serviços Braçais, adicional de insalubridade em grau base. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 19/04/2012.**

Portaria DAE nº 077 de 19/04/2012 - Concede ao servidor Paulo César Medeiros, na função de Operador Tratamento

de Água, adicional de insalubridade em grau base. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 19/04/2012.** Portaria

DAE nº 078 de 19/04/2012 - Concede ao servidor Marcelo Gomes Viveiro, na função de Ajudante de Serviços

Braçais, adicional de insalubridade em grau base. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 19/04/2012.** Portaria DAE

nº 079 de 19/04/2012 - Concede a servidora Jocely da Silva dos Santos, na função de Ajudante de Serviços Braçais,

adicional de insalubridade em grau base. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 19/04/2012.**

Sumaré, 19 de abril de 2012.

Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE SUMARÉ

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE SUMARÉ
LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departamento de Água e Esgotos de

Sumaré, no uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso III,
do Decreto Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

"Autoriza servidor a dirigir veículos oficiais pertencentes a frota desta Autarquia":
Portaria DAE nº 084 de 24/04/2012 - Autoriza o servidor público municipal Benedito Siqueira Neri no

cargo de Assistente de Coordenação, Rg nº 1668522 SSP/PR e da CNH nº 02455996861, categoria "D", a dirigir
veículos oficiais pertencentes a frota desta Autarquia, durante o prazo de validade e obedecidas as restrições
de sua CNH, exclusivamente durante a jornada de trabalho e para desempenho de suas funções públicas. Esta
Portaria tem seu efeito retroagido a 24/04/2012.**

Sumaré, 24 de abril de 2012.

Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO nº.105 SC
de 27 de abril de 2012

REMOÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Comunicado DGP - Gerência nº. 011/2012.

RESOLVE:

Autorizar aremoçãodo (a) Servidor (a) Pú-
blico (a) ELDER DE ALMEIDA, R.G.33.871.254-
9, titular do cargo efetivo de Agente de Serviços
Públicos, matrícula n° 17102, lotado na Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, para prestar serviços junto à Secretaria Muni-
cipal de Serviços Públicos,com efeito válido a
partir de 27 de abril de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.106 SC
de 27 de abril de 2012

REMOÇÃO

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1252/12.

RESOLVE:

Autorizar aremoçãodo (a) Servidor (a) Públi-
co (a) VERA SALETE MAGNABOSCO GALHO,
R.G.13.466.538, titular do cargo efetivo de Agente de
Serviços Públicos, matrícula n° 5867, lotado na Se-
cretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desen-
volvimento Social, para prestar serviços junto à Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos,com efeito
válido a partir de 27 de abril de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.107 SC
de27 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo Geral nº. 7187/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) MARIA DE LOURDES BONFIM LIMA
RIBEIRO, matrícula nº 7977, R.G.25.800.166-5, ti-
tular do cargo efetivo de Auxiliar de Limpeza e Con-
servação SMS, sendo subordinado (a) à Secretaria
Municipal de Saúde, para prestar serviços junto à
Secretaria Municipal de Educação,com efeito válido
a partir de 09 de março de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº. 033 LM
de 26 de Abril de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
Protocolo PMS 10876/12

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cen-
to e oitenta) dias conforme Lei 4610/08-Artigo II e
Decreto 7606/08, à servidora, Renata Batista da
Silva , R.G 45.437.474-4, matrícula:15206, retroati-
vo a 09/04/12.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO

Licitação nº 039/2012
Tomada de Preços nº 010/2012
Objeto: Contratação de empresa especializada para Revitalização da Praça

Manoel de Vasconcellos e Praça das Bandeiras.
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer.
Licitação tipo: Menor preço global.
Regime de execução: Empreitada por preço unitário.
Valor estimado da contratação: R$ 743.314,58.
Prazo de execução: Seis (06) meses.
Data limite para a realização da visita técnica: até 17 de maio de 2012, com

agendamento prévio através do telefone (19) 3873.6036 com a Arquiteta Cintia.
Data de entrega dos envelopes: 22 de maio de 2012 até as 09:00 horas.
Data de abertura dos envelopes: 22 de maio de 2012 as 09:15 horas.
Edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um cd virgem

pela empresa interessada.
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras,

na Rua Antonio Pereira de Camargo nº 323, Centro, Sumaré/SP, através do telefo-
ne (19) 3873.8110 ou fax (19) 3873.1780, das 08:30 as 16:30 horas, nos dias úteis.

Sumaré, 26 de abril de 2012

PAULO JORGE ZERAIK
SECRETÁRIO SMARH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 060/2012
Pregão Presencial nº 022/2012
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de unifor-

mes para Bombeiros Municipais e Confecção de Camisetas com logo do
PROMAD.

Licitação Tipo: menor preço por lote
Regime de Execução: Entrega Total
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 16/05/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD

virgem com capa pela empresa interessada.
Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na seção de licitações e compras,

na Rua Antônio de Pereira Camargo, 323 - Centro - “Sumaré/SP através do telefone
(19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

Sumaré, 25 de abril de 2012.
PAULO JORGE ZERAIK

SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 061/2012
Pregão Presencial nº 023/2012
Objeto: Contratação de empresa para Locação de Kit de Brinquedos para

realização de eventos nas Escolas Municipais.
Licitação Tipo: menor preço por item
Regime de Execução: Execução Parcelada
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 17/05/2012 às 9:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD

virgem com capa pela empresa interessada.
Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na seção de licitações e compras,

na Rua Antônio de Pereira Camargo, 323 - Centro - “Sumaré/SP através do telefone
(19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

Sumaré, 25 de abril de 2012.
PAULO JORGE ZERAIK

SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 062/2012
Pregão Presencial nº 024/2012
Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de ônibus de 44 lugares
Licitação Tipo: menor preço por item
Regime de Execução: Execução Parcelada
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 18/05/2012 às 9:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD

virgem com capa pela empresa interessada.
Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na seção de licitações e compras,

na Rua Antônio de Pereira Camargo, 323 - Centro - Sumaré/SP através do telefone
(19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

Sumaré, 25 de abril de 2012.

PAULO JORGE ZERAIK
SECRETÁRIO SMARH
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 0496, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/09 - Auxiliar de Recrea-
ção Infantil, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e
325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/09 - Auxiliar de Recreação Infantil;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtu-
de de aprovação em Concurso Público           nº 001/
09, para exercer o cargo de Auxiliar de Recreação
Infantil - Nível E - 200 horas, referência PMS-60, su-
bordinados à Secretaria Municipal de Educação:

CLAS NOME RG INICIO
52° MICHEL DE OLIVEIRA

34.008.778-X 27/04/2012
53° ANA PAULA DOS SANTOS NO-

GUEIRA 45.514.765-6 27/04/2012
54° JOÃO LUIS FREIRE

33.508.533-7 27/04/2012
56° SUE ELLEN CREMONESI LEITE

FAGUNDES 41.191.806-0 27/04/2012
60° MARCIA REGINA DE SOUZA

FEDEL 14.282.248-6 27/04/2012
62° SONIA MARIA DE BIAGI JULIO

17.252.101-4 27/04/2012
63° REGINA APARECIDA GALHO

23.366.085-9 27/04/2012
67° ELIANA AMBROSIO AMARO

23.799.841-5 27/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse dos servidores em
livro próprio e organizará prontuário funcional manten-
do-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0497, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidor concursado, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Mu-
nicípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exonera-
ção do cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os demais elementos constan-
tes do protocolado PMS nº 11599/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu

pedido, o servidor concursado ANTERO MARQUES
PERDIGÃO, portador da Cédula de Identidade, RG nº
38.595.202-8, titular do cargo de Médico Emergencista
SMS - Nível E, referência SMS-59, subordinado a Secre-
taria Municipal de Saúde, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a
25 de abril de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Porta-
ria correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0498, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no
Protocolado - PMS nº 11216/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 11216/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Sindicância
para apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS
nº 11216/12, para a qual são nomeados, sob a presi-
dência do primeiro, os seguintes membros:

- Fabio Chagas Orsi
- Valdomiro Villis Klava
- Virgílio Balduino
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noven-

ta) dias para apuração, sendo facultada a prorrogação,
desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0499, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Designa servidora para função gratificada e
dá outras providencias.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Mu-
nicípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90,
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78
da Lei Municipal nº 4967/10;

Considerando o item VII, do Anexo III da Lei
Municipal n° 5145/11;

Considerando a Tabela II, do artigo 1° da Lei
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 CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0499, DE 27 DE
ABRIL DE 2012.

Municipal n° 4990/10;
Considerando a Lei Municipal n° 5348, de 15 de

março de 2012;
Considerando, ainda, os elementos constantes

no protocolado PMS n° 10565/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a partir de 01 de maio de
2012, a servidora SILVANA CRISTINA DE PAULA
BONAMI, portadora da Cédula de Identidade RG n°
17088688 titular do cargo de Agente de Serviços Públi-
cos - Nível E, referência PMS-60, subordinada à Chefia
de Gabinete do Município, para o exercício da Função
Gratificada de Gerente de Apoio da Chefia de Gabinete
do Município - referência FG-03.

Parágrafo Único: O exercício da função
gratificada referida neste caput será em caráter precário,
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada
será a do cargo de carreira da servidora indicada, acres-
cida da gratificação prevista na Tabela II, da Lei Munici-
pal n° 4990/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora
retornará ao cargo de origem, cessando o pagamento
da gratificação correspondente, que não será incorpora-
da aos seus vencimentos em hipóteses alguma.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
aos  27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0500, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Admite servidoras, em virtude de aprovação
em Processo Seletivo nº 002/10 - Professor Municipal
I, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando, o inciso V do art. 113, do mes-
mo diploma legal;

Considerando, o Processo Seletivo nº 002/10 -
Professor Municipal I;

R E S O L V E:

Art. 1º - Admitir ao serviço público, em virtude
de aprovação em Processo Seletivo           nº 002/2010,
para contrato temporário, para o emprego de Professor
Municipal I - Nível E, referência MG-01, subordinadas à
Secretaria Municipal de Educação, as candidatas abai-
xo relacionadas:

CLAS NOME RG INICIO TERMI-
NO

79° NOEMIA VALADARES SALES SILVA
32.820.319-1 24/04/2012 23/04/2013

86° JUVANIA CARLOS ALENCAR DA SILVA
28.086.965-4 24/04/2012 23/04/2013

88° MARIANA TURRA DE SOUZA
30.102.982-9 24/04/2012 23/04/2012

Parágrafo Único - As servidoras terão seus

vínculos de emprego regido pelas normas da Consolida-
ção das Leis do Trabalho e legislação complementar.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros per-
tinentes.

Parágrafo Único - Concluída a contratação, o
D.G.P. comunicará:

   a) ao órgão interessado, a data de início de
exercício das servidoras;

   b) ao órgão fazendário competente, as despe-
sas previstas do contido no artigo 3º.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação
onerarão dotação orçamentária específica do órgão inte-
ressado, consignada no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril de
2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0501, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/11 - Psicólogo Social, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/11 - Psicólogo Social;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/11,
para exercer o cargo de Psicólogo Social - Nível E -
200 horas, referência PMS-19, subordinados à Secreta-
ria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvi-
mento Social:

CLAS NOME RG INICIO
2° CAMILO JUNQUEIRA PRATA

28.506.284-0 27/04/2012
8° AMANDA CRISTINA DA CRUZ

29.259.660-1 27/04/2012
9° SILMARA TIEMI DE CAMPOS

TANABE 40.370.099-1 27/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse dos servidores em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0502, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Re-ratifica o art. 1º da Portaria nº 0494, de 20
de abril de 2012, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS n° 03216/12, em especial fls. 168 e 169;

R E S O L V E:

Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº 0494,
de 20 de abril de 2012, para que onde constou errone-
amente:

"Designar, a partir de 20 de abril de 2012, o
servidor LUIZ CARLOS GONÇALVES, portador da Cé-
dula de Identidade RG n° 9.141.323-9, matrícula n°
12110, titular do cargo de Especialista em Cidadania e
Participação Popular, referência PMS-24, estatutário  e
subordinado à Secretaria Municipal de Governo e Par-
ticipação Cidadã, para o exercício da Função Gratificada
de Gerente Administrativo do FAPS - referência
FGFAPS-02, estando em período de transição até 30
de abril de 2012, quando passará a responder oficial-
mente pela função, a partir de 01 de maio 2012".

Passe a constar, sendo este o correto:
"Designar, a partir de 20 de abril de 2012, o

servidor LUIS CARLOS GONÇALVES, portador da Cé-
dula de Identidade RG n° 19.141.323-9, matrícula n°
12110, titular do cargo de Especialista em Cidadania e
Participação Popular, referência PMS-24, estatutário  e
subordinado à Secretaria Municipal de Governo e Par-
ticipação Cidadã, para o exercício da Função Gratificada
de Gerente Administrativo do FAPS - referência
FGFAPS-02, estando em período de transição até 30
de abril de 2012, quando passará a responder oficial-
mente pela função, a partir de 01 de maio 2012".

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposi-
ções da citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0503, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão
de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no
Protocolado - PMS nº 10423/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 10423/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Sindicância
para apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS
nº 10423/12, para a qual são nomeados, sob a presi-
dência do primeiro, os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Anny Caroline Stumm da Silva
- Ana Maria Vaz
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (no-

venta) dias para apuração, sendo facultada a prorro-
gação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0504, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/11 - Auxiliar Administrati-
vo, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/11 - Auxiliar Administrativo;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/11, para
exercer o cargo de Auxiliar Administrativo - Nível E - 200
horas, referência PMS-53, subordinados à Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Humanos:

CLAS NOME RG INICIO
45° FABIO TAVARES DA SILVA

41.502.917-X 27/04/2012
47° GUILHERME GUIDOTTI DE AZEVE-

DO 48.812.674-5 27/04/2012
49° CLAUDIO HENRIQUE RIBEIRO

FERREIRA 48.926.916-3 27/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse dos servidores em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0505, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Designa servidora para função gratificada e dá
outras providencias.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da
Lei Municipal nº 4967/10;

Considerando o item VII, do Anexo III da Lei
Municipal n° 5146/11;

Considerando a Tabela III, do artigo 1° da Lei
Municipal n° 4979/10;

Considerando a Lei Municipal n° 5348, de 15
de março de 2012;
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 CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0505, DE 27 DE
ABRIL DE 2012.

Considerando, ainda, os elementos constantes
no protocolado PMS n° 11518/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a partir de 01 de maio de
2012, a servidora DOLORES FERREIRA, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 16.575.929, titular do cargo
de Encarregado de Serviços de Compras - Nível A,
referência PMS-69, subordinada à Secretaria Municipal
de Administração e Recursos Humanos, para o exercí-
cio da Função Gratificada de Gerente de Apoio de Lici-
tações (Convites) - referência FG-03.

Parágrafo Único: O exercício da função
gratificada referida neste caput será em caráter precá-
rio, temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada
será a do cargo de carreira da servidora indicada,
acrescida da gratificação prevista na Tabela III, da Lei
Municipal n° 4979/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora
retornará ao cargo de origem, cessando o pagamento
da gratificação correspondente, que não será incorpo-
rada aos seus vencimentos em hipóteses alguma.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
aos  27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0506, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão
de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no
Protocolado - PMS nº 09088/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 09088/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica criada a Comissão de Sindicância

para apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS
nº 09088/12, para a qual são nomeados, sob a presi-
dência do primeiro, os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Micheli Maria do Prado
- Ana Maria Vaz
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (no-

venta) dias para apuração, sendo facultada a prorro-
gação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0507, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/11 - Serviços Gerais, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/11 - Serviços Gerais;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude

de aprovação em Concurso Público           nº 001/11,
para exercer o cargo de Serviços Gerais - Nível E -
200 horas, referência PMS-64, subordinados à Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos:

CLAS NOME RG INICIO
1° EDENILTON FERNANDES COSTA

28.656.355-1 27/04/2012
5° OSVALDO FERREIRA

10.949.571-8 27/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse dos servidores em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0508, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Revoga Parcialmente a Portaria nº 0293, de 23
de março de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré; e

Considerando os demais elementos constantes
no Concurso Público nº 001/11 - Serviços Gerais, em
especial fls. 57;

R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar, parcialmente, a Portaria nº

0293, de 23 de março de 2012, no que tange a nomea-
ção ao Concurso Público nº 001/11, Serviços Gerais -
Nível E - 200 horas, referência PMS-64 - Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, do candidato abaixo
relacionado, conforme fls. 57:

CLASSIF. NOME MOTIVO
2° LUIZ FELIPE PINOTTI
RG n° 47.682.099-6 Não tomou posse

no prazo legal - Lei n° 4967/10, art. 30, § 3°  alterada
pela Lei n° 5220/11

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos fará as anotações e registros pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 27 de
abril de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do  Município  de  Sumaré,
em 27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0509, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no
Protocolado - PMS nº 09087/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 09087/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Sindicância
para apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS
nº 09087/12, para a qual são nomeados, sob a presi-
dência do primeiro, os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Micheli Maria do Prado
- Ana Maria Vaz
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noven-

ta) dias para apuração, sendo facultada a prorrogação,
desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0510, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Designa servidor para função gratificada e dá
outras providencias.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da
Lei Municipal nº 4967/10;

Considerando o item VII, do Anexo III da Lei
Municipal n° 5145/11;

Considerando a Tabela III, do artigo 1° da Lei
Municipal n° 4979/10;

Considerando a Lei Municipal n° 5203, de 16
de junho de 2011;

Considerando a Lei Municipal n° 5348, de 15
de março de 2012;

Considerando, ainda, os elementos constan-
tes no protocolado PMS n° 11507/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a partir de 01 de maio de
2012, o servidor DONIZETTI ANTONIO DA ROCHA,
portador da Cédula de Identidade RG n° 157791609,
titular do cargo de Técnico em Enfermagem do Traba-
lho - Nível E, referência PMS-160, subordinado à Se-
cretaria Municipal de Administração e Recursos Hu-
manos, para o exercício da Função Gratificada de
Gerente de Apoio de Medicina do Trabalho - referência
FG-03.

Parágrafo Único: O exercício da função
gratificada referida neste caput será em caráter precá-
rio, temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada
será a do cargo de carreira do servidor indicado, acres-
cida da gratificação prevista na Tabela III, da Lei Muni-
cipal n° 4979/10.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor
retornará ao cargo de origem, cessando o pagamento
da gratificação correspondente, que não será incorpo-
rada aos seus vencimentos em hipóteses alguma.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se neces-
sárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
aos  27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0511, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidor concursado, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS nº 10959/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, o servidor concursado MARCOS DIAS DA COS-
TA, portador da Cédula de Identidade, RG nº 39.658.793-
8, titular do cargo de Médico Emergencista SMS - Nível
E, referência SMS-59, subordinado a Secretaria Munici-
pal de Saúde, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a
19 de abril de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0512, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Revoga Parcialmente a Portaria nº 0343, de 30
de março de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré; e

Considerando os demais elementos constan-
tes no Concurso Público nº 001/11 - Serviços Gerais,
em especial fls. 57;

R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar, parcialmente, a Portaria nº

0343, de 30 de março de 2012, no que tange a nome-
ação ao Concurso Público nº 001/11, Serviços Gerais
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CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0512, DE 27 DE

ABRIL DE 2012.

- Nível E - 200 horas, referência PMS-64 - Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, do candidato abaixo
relacionado, conforme fls. 57:

CLASSIF. NOME MOTIVO
30° ALTAIR CAETANO
RG n° 17.830.612-5 Não tomou posse

no prazo legal - Lei n° 4967/10, art. 30, § 3°  alterada
pela Lei n° 5220/11

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos fará as anotações e registros
pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 27 de
abril de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do  Município  de  Sumaré,
em 27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0513, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/09 - Coveiro Municipal, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Mu-
nicípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e
325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/09 - Coveiro Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtu-
de de aprovação em Concurso Público           nº 001/
09, para exercer o cargo de Coveiro Municipal - Nível
E - 200 horas, referência PMS-53, subordinada à Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos:

CLAS NOME RG INICIO
8° LUCILENE EVANGELISTA SO-

ARES 29.459.299-1 27/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse da servidora em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0514, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocolado
- PMS nº 09091/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 09091/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica criada a Comissão de Sindicância

para apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS nº
09091/12, para a qual são nomeados, sob a presidência
do primeiro, os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Micheli Maria do Prado
- Ana Maria Vaz
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noven-

ta) dias para apuração, sendo facultada a prorrogação,
desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0515, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidor, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Músico Espala - Tuba, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/09 - Músico Espala - Tuba;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude

de aprovação em Concurso Público           nº 001/09,
para exercer o cargo de Músico Espala - Tuba, subor-
dinado à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e
Lazer:

CLAS NOME RG INICIO
1° RAPHAEL DIAS BARCI CASERTA

35.283.857-7 27/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse do servidor em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0516, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 0356,
de 30 de março de 2012,  e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Con-
curso Público n° 001/10 - Médico SMS - Saúde da
Família, em especial fls. 36;

R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar, em seu inteiro teor, a Portaria

nº 0356, de 30 de março de 2012, no que tange a
nomeação ao Concurso Público nº 001/10, Médico SMS
- Saúde da Família - Nível E - 200 horas, referência
SMS-55 - Secretaria Municipal de Saúde, do candidato
abaixo relacionado, conforme fls. 36:

CLASSIF. NOME MOTIVO
9° LUCAS DOS SANTOS MACHADO
RG n° 29.582.497-9 Não tomou posse

no prazo legal - Lei n° 4967/10, art. 30, § 3°  alterada
pela Lei n° 5220/11

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos fará as anotações e registros pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 27 de
abril de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
 Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0517, DE 27 DE ABRIL
 DE 2012.

Nomeia servidor, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Pintor de Sinalização Viá-
ria, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/09 - Pintor de Sinalização Viária;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude

de aprovação em Concurso Público           nº 001/09,
para exercer o cargo de Pintor de Sinalização Viária -
Nível E - 200 horas, referência PMS-46, subordinado à
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural:

CLAS NOME RG INICIO
6° FABIO SOARES BARROS

46.327.871-9 27/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse do servidor em livro próprio e
organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações
onerarão dotação específica do órgão interessado, consig-
nada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0518, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Designa servidora para função gratificada e dá
outras providencias.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da
Lei Municipal nº 4967/10;

Considerando o item VII, do Anexo III da Lei
Municipal n° 5145/11;

Considerando a Tabela III, do artigo 1° da Lei
Municipal n° 4979/10;

Considerando a Lei Municipal n° 5348, de 15
de março de 2012;

Considerando, ainda, os elementos constantes
no protocolado PMS n° 11507/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a partir de 01 de maio de
2012, a servidora RITA DE CÁSSIA ROSA SZEBENI,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 287646750,
titular do cargo de Auxiliar Administrativo - Nível E,
referência PMS-53, subordinada à Secretaria Municipal
de Administração e Recursos Humanos, para o exercí-
cio da Função Gratificada de Gerente de Apoio de Re-
cursos Humanos - referência FG-03.

Parágrafo Único: O exercício da função
gratificada referida neste caput será em caráter precá-
rio, temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada
será a do cargo de carreira da servidora indicada,
acrescida da gratificação prevista na Tabela III, da Lei
Municipal n° 4979/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora
retornará ao cargo de origem, cessando o pagamento
da gratificação correspondente, que não será incorpo-
rada aos seus vencimentos em hipóteses alguma.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
aos  27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0519, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão
de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no
Protocolado - PMS nº 09092/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 09092/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Sindicância
para apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS
nº 09092/12, para a qual são nomeados, sob a presi-
dência do primeiro, os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Micheli Maria do Prado
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 CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0519, DE 27 DE
ABRIL DE 2012.

- Ana Maria Vaz
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noven-

ta) dias para apuração, sendo facultada a prorrogação,
desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0520, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/10 - Recepcionista SMS, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/10 - Recepcionista SMS;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude

de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Recepcionista SMS - Nível E
- 200 horas, referência SMS-15, subordinada à Secre-
taria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
22° PAMELA GOMES CAMACHO

41.228.144-2 27/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse da servidora em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0521, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Mantém vínculo empregatício da servidora
concursada e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando demais elementos constantes
do procedimento administrativo referente ao Concurso
Público 001/10 - Recepcionista SMS;

R E S O L V E :
Art. 1º - Manter o vínculo empregatício da

servidora, abaixo relacionada, nas condições e legis-

lação que regem os Concursos Públicos, alterando o
cargo de Auxiliar de Recepção SMS - 200 horas, refe-
rência SMS-04, para Recepcionista SMS - Nível E - 200
horas, referência SMS-15, subordinada a Secretaria
Municipal de Saúde, tendo em vista a aprovação no
Concurso Público n° 001/2010:

CLASS NOME RG INICIO
23° HEVELYN DO VALLE

32.254.811-1 27/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril de
2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0522, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Designa servidor para função gratificada e dá
outras providencias.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da
Lei Municipal nº 4967/10;

Considerando o item VII, do Anexo III da Lei
Municipal n° 5145/11;

Considerando a Tabela III, do artigo 1° da Lei
Municipal n° 4979/10;

Considerando a Lei Municipal n° 5348, de 15
de março de 2012;

Considerando, ainda, os elementos constantes
no protocolado PMS n° 11507/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a partir de 01 de maio de
2012, o servidor OSVALDO TAVARES DE SIQUEIRA,
portador da Cédula de Identidade RG n° 188297601,
titular do cargo de Agente Administrativo - Nível C,
referência PMS-41, subordinado à Secretaria Municipal
de Administração e Recursos Humanos, para o exercí-
cio da Função Gratificada de Gerente de Equipe de
Folha de Pagamento - referência FG-02.

Parágrafo Único: O exercício da função
gratificada referida neste caput será em caráter precá-
rio, temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada
será a do cargo de carreira do servidor indicado, acres-
cida da gratificação prevista na Tabela III, da Lei Muni-
cipal n° 4979/10.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor
retornará ao cargo de origem, cessando o pagamento
da gratificação correspondente, que não será incorpo-
rada aos seus vencimentos em hipóteses alguma.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se neces-
sárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação.
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril de

2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0523, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 0412,
de 05 de abril de 2012,  e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Pro-
cesso Seletivo n° 001/11 - Professor Municipal II -
Português, em especial fls. 48  e  49;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar, em seu inteiro teor, a Portaria
nº 0412, de 05 de abril de 2012, no que tange a nome-
ação ao Processo Seletivo nº 001/11, Professor Muni-
cipal II - Português - Nível E, referência MG-06 - Secre-
taria Municipal de Educação, do candidato abaixo rela-
cionado, conforme fls. 48 e 49:

CLASSIF. NOME MOTIVO
19° ISAQUE SQUARIZI CARRILIO
RG n° 45.590.844-8 Assinou Termo

de Desistência
Fls. 48
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações e regis-
tros pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 27 de
abril de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
 Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0524, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no
Protocolado - PMS nº 09090/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 09090/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Sindicância
para apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS
nº 09090/12, para a qual são nomeados, sob a presi-
dência do primeiro, os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Micheli Maria do Prado
- Ana Maria Vaz
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noven-

ta) dias para apuração, sendo facultada a prorrogação,
desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-

trário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0525, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 24566/11;

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar o servidor GERALDO AFON-

SO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº
37349558, a dirigir veículos oficiais pertencentes à frota
municipal obedecidas as restrições de sua CNH nº
825459901 - Registro nº 02087796349, categoria "AC".

Art. 2º - A presente autorização não exime o
servidor das responsabilidades inerentes à condução
de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio
público ou alheio.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§, c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0526, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão
de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no
Protocolado - PMS nº 09089/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 09089/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica criada a Comissão de Sindicância

para apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS
nº 09089/12, para a qual são nomeados, sob a presi-
dência do primeiro, os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Micheli Maria do Prado
- Ana Maria Vaz
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (no-

venta) dias para apuração, sendo facultada a prorro-
gação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 0527, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ROGERIO SERUTS VITORIA,

portador da Cédula de Identidade RG nº42694406, para o
exercício do cargo de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, de Chefe de Gabinete, referên-
cia PMSC-08, subordinado a Secretaria Municipal de Mo-
bilidade Urbana e Rural, a partir de 27 de abril de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117  §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0528, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Concede afastamento, sem remuneração, de
servidora concursada, para tratar de interesse parti-
cular e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições de seu car-
go, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca do Município e,

Considerando o disposto no artigo 186, "i" e
artigo 195, ambos da Lei Municipal nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constan-
tes no procedimento administrativo PMS nº 07933/12;

R E S O L V E :
Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento

das atividades da servidora concursada MARIA
EDICLEIDE DOS SANTOS FERREIRA, portadora da
Cédula de Identidade RG      nº 27.894.920-4, do cargo
de Professor Municipal I - Nível D, referência MG-02,
subordinada a Secretaria Municipal de Educação, para
tratar de interesse particular.

Art. 2º - O afastamento, sem remuneração,
será pelo prazo de 02 de abril de 2012 a 31 de janeiro
de 2013.

Parágrafo Único - A requerente deverá comu-
nicar à Administração qualquer fato modificativo da
condição ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, inclusive no que se refe-
re aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observando o  disposto no artigo 2º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0529, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear CICERO ROBERTO LOPES,
portador da Cédula de Identidade RG nº 28576398, para
o exercício do cargo de provimento em comissão, de
livre nomeação e exoneração, de Gerente Administra-
tivo de Fiscalização Urbanística e Edilícia, referência
PMSC-06, subordinado a Secretaria Municipal de Obras,
a partir de 27 de abril de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117  §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0530, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no
Protocolado - PMS nº 08717/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 08717/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Sindicância
para apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS
nº 08717/12, para a qual são nomeados, sob a presi-
dência do primeiro, os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Micheli Maria do Prado
- Ana Maria Vaz
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noven-

ta) dias para apuração, sendo facultada a prorrogação,
desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0531, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Suspende o contrato de trabalho de servidora
celetista em face de sua aposentadoria por invalidez,
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Mu-
nicípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o pedido formulado pela
servidora, em virtude da concessão de sua aposen-
tadoria por invalidez junto ao INSS;

Considerando o preenchimento dos requisi-
tos disposto na Lei 1298/75, bem como o Artigo 8º,
das Disposições Gerais e Transitórias da Lei Orgâni-
ca do Município de Sumaré; e

Considerando os elementos constantes do
protocolado PMS nº 00263/12;

R E S O L V E

Art. 1º - Fica suspenso o contrato de trabalho
da servidora NEUSA DA SILVA, portadora da Cédula
de Identidade RG nº 17.516.354-6, titular do cargo de
provimento em comissão, de livre nomeação e exo-
neração, de Coordenador de Equipe I, referência CC-
05, subordinada a Secretaria Municipal de Educação,
em face de sua aposentadoria por invalidez.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes do
disposto neste artigo, são retroativos a 28 de novem-
bro de 2011.

Art. 2º - A Secretaria Municipal da Administra-
ção e Recursos Humanos, adotará as providências
que se fizerem necessárias ao cumprimento da pre-
sente portaria.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente
ato, correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágra-
fo único do art. 1°.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0532, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão
de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no
Protocolado - PMS nº 6659/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Mu-
nicípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 6659/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Sindicância
para apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS
nº 6659/12, para a qual são nomeados, sob a presi-
dência do primeiro, os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Micheli Maria do Prado
- Ana Maria Vaz
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (no-

venta) dias para apuração, sendo facultada a prorro-
gação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em

contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0533, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Re-ratifica o art. 1º da Portaria nº 0493, de 20
de abril de 2012, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS n° 03216/12, em especial fls. 166 e 167;

R E S O L V E:
Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº 0493, de

20 de abril de 2012, para que onde constou erroneamente:
"Designar, a partir de 20 de abril de 2012, a

servidora SILVIA HELENA SORGI, portador a da Cé-
dula de Identidade RG n° 20.288.592,  matrícula n°
10232, titular do cargo de Encarregado de Serviços de
Finanças, referência PMS-69, estatutária  e  subordi-
nada à Secretaria Municipal de Finanças e Orçamen-
to, para o exercício acumulado da Função Gratificada
de Superintendente do FAPS - referência FGFAPS-01,
estando em período de transição até 30 de abril de
2012, quando passará a responder pelo exercício
contábil/administrativo/financeiro/orçamentário, a par-
tir de 01 de maio 2012".

Passe a constar, sendo este o correto:
"Designar, a partir de 20 de abril de 2012, a

servidora SILVIA HELENA SORGI, portador a da Cé-
dula de Identidade RG n° 20.288.592, matrícula n°
10232, titular do cargo de Encarregado de Serviços de
Finanças, referência PMS-69, estatutária, responden-
do pela Superintendência Administrativa Orçamentá-
ria, e subordinada à Secretaria Municipal de Finanças
e Orçamento, para o exercício acumulado da Função
Gratificada de Superintendente do FAPS - referência
FGFAPS-01, estando em período de transição até 30
de abril de 2012, quando passará a responder pelo
exercício contábil/administrativo/financeiro/orçamen-
tário, a partir de 01 de maio 2012".

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposi-
ções da citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0534, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidor concursado, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os demais elementos constan-
tes do protocolado PMS nº 10642/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu

pedido, o servidor concursado JOSE CLAUDINEI DE
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 CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0534, DE 27 DE
ABRIL DE 2012.

MORAES, portador da Cédula de Identidade, RG nº
23.769.486-4, titular do cargo de Serviços Gerais - Nível
E, referência PMS-64, subordinado a Secretaria Munici-
pal de Serviços Públicos, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 16 de
abril de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0535, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no
Protocolado - PMS nº 24516/11.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 24516/11;

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica criada a Comissão de Sindicância

para apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS
nº 24516/11, para a qual são nomeados, sob a presi-
dência do primeiro, os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Micheli Maria do Prado
- Ana Maria Vaz
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noven-

ta) dias para apuração, sendo facultada a prorrogação,
desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0536, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidor concursado, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exonera-
ção do cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os demais elementos constan-
tes do protocolado PMS nº 10457/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu

pedido, o servidor concursado FLÁVIO DE OLIVEIRA

SOUSA, portador da Cédula de Identidade, RG nº
39.893.998-6, titular do cargo de Serviços Gerais - Nível
E, referência PMS-64, subordinado a Secretaria Munici-
pal de Serviços Púbicos, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 13 de
abril de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril de

2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0537, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocolado
- PMS nº 00509/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 00509/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Sindicância
para apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS
nº 00509/12, para a qual são nomeados, sob a presi-
dência do primeiro, os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Micheli Maria do Prado
- Ana Maria Vaz
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noven-

ta) dias para apuração, sendo facultada a prorrogação,
desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0538, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor

WAGNER DA SILVA BOMFIM JUNIOR, portador da

Cédula de Identidade RG nº 41.910.875-0, do cargo de
provimento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de Assistente Administrativo I, referência PMSC-
10, lotado na Secretaria Municipal de Governo e Partici-
pação Cidadã e designado para prestar serviços na
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 27 de abril
de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril de

2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0539, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão
Processante para apurar os fatos noticiados no Proces-
so                     PMS - D.A. nº 1490/10, e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado PMS - D.A. nº 1490/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica criada a Comissão Processante
para apurar os fatos noticiados no protocolado PMS - D.
A. nº 1490/10, conforme determinação de fls. 70, para a
qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os
seguintes membros:

- Anny Caroline Stumm da Silva
- Eliana Aparecida Ferreira da Silva
- Ivonete Pereira de Camargo
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa)

dias para apuração, sendo facultada a prorrogação, des-
de que devidamente justificado.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril de

2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0540, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS nº 10581/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu

pedido, a servidora concursada PATRICIA VIEIRA
GARCIA, portadora da Cédula de Identidade, RG
nº412970272, titular do cargo de Auxiliar Administrativo
- Nível E, referência PMS-53, subordinada a Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Humanos, que
ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 16 de
abril de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências que
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste
ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0541, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão
Processante para apurar os fatos noticiados no Proces-
so                     PMS nº 25654/10, e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado PMS nº 25654/10;

R E S O L V E :
Art. 1º - Fica criada a Comissão Processante

para apurar os fatos noticiados no protocolado PMS nº
25654/10, conforme determinação de fls. 43, para a
qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os
seguintes membros:

- Anny Caroline Stumm da Silva
- Izilda do Vale Ribeiro
- Maiara Cristine Noveleto
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noven-

ta) dias para apuração, sendo facultada a prorrogação,
desde que devidamente justificado.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0542, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Designa servidora para função gratificada e dá
outras providencias.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da
Lei Municipal nº 4967/10;

Considerando o item VII, do Anexo III da Lei
Municipal n° 5145/11;
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 CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0542, DE 27 DE
ABRIL DE 2012.

Considerando a Tabela III, do artigo 1° da Lei
Municipal n° 4979/10;

Considerando a Lei Municipal n° 5348, de 15
de março de 2012;

Considerando, ainda, os elementos constantes
no protocolado PMS n° 11518/12;

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar, a partir de 01 de maio de 2012,

a servidora SONIA LUZIA ZANCHETTA MENUZZO, por-
tadora da Cédula de Identidade RG n° 16.801.111, titular do
cargo de Comprador Municipal - Nível A, referência PMS-
25, subordinada à Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos, para o exercício da Função
Gratificada de Gerente de Equipe de Licitações (Concor-
rência e Tomada de Preços) - referência FG-02.

Parágrafo Único: O exercício da função
gratificada referida neste caput será em caráter precá-
rio, temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada
será a do cargo de carreira da servidora indicada,
acrescida da gratificação prevista na Tabela III, da Lei
Municipal n° 4979/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora
retornará ao cargo de origem, cessando o pagamento
da gratificação correspondente, que não será incorpo-
rada aos seus vencimentos em hipóteses alguma.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
aos  27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0543, DE 27 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ELIZIANE ALVES MOREIRA,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 47.431.318-9,
para o exercício do cargo de provimento em comissão,
de livre nomeação e exoneração, de Assistente Admi-
nistrativo I, referência PMSC-10, lotada na Secretaria
Municipal de Governo e Participação Cidadã e designa-
da para prestar serviços na Secretaria Municipal de
Educação, a partir de 27 de abril de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117  §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
27 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

DECRETOS

COMUNICADO

Comunicamos que, por motivo de adequação dos sistemas do novo
laboratório de análises clínicas, os exames laboratoriais de rotina que
estavam agendados nas Unidades Básicas de Saúde nos os dias 02/05,
03/05 e 04/05 estão suspensos e serão reagendados.

Os serviços serão retomados a partir do dia 07 de maio.

Secretaria Municipal de
Saúde de Sumaré
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SOLIDARIEDADE No ano passado, trabalho arrecadou cerca de 15 mil peças de roupas e calçados; meta é superar este número em 2012

Com o tema "Seja Solidário, Doe
um Agasalho!", a Prefeitura de Sumaré,
por meio do Fundo Social de Solidarie-
dade, realizará na próxima quinta-feira,
dia 3, o lançamento oficial da Campa-
nha do Agasalho 2012. O evento aconte-
ce a partir das 13h30 no Centro de Con-
vivência da Terceira Idade de Sumaré,
na Avenida Brasil, 1.111, Jardim Nova
Veneza. As doações já podem ser feitas.
O objetivo é arrecadar agasalhos, rou-
pas, calçados, cobertores para que se-
jam doados para as famílias
sumareenses mais necessitadas.

Os agasalhos arrecadados serão
encaminhados para os 14 Centros de
Referência em Assistência Social de
Sumaré (CRAS) e distribuídos para alu-
nos e famílias carentes cadastrados na
rede municipal. As famílias que desejam
fazer o cadastro devem procurar um dos
Centros de Referência, onde passarão
por triagem realizada por assistentes
sociais e receberão as coordenadas
para o cadastramento. Diversos pontos
de arrecadação estarão à disposição da
população sumareense em locais de

Campanha do Agasalho começa na quinta

grande movimentação pública. À medida
que os agasalhos forem arrecadados, eles
já serão doados às famílias carentes. Isso
ocorre para que as peças não fiquem em
estoque enquanto alguém precisa imedi-
atamente se proteger do frio. Além disso, a
população pode e deve reunir-se em sua
comunidade para arrecadar a maior quan-
tidade possível doações.  As pessoas que

quiserem doar e não tiverem condições de
levar as peças aos pontos de arrecadação
devem ligar para o Fundo Social de Solida-
riedade e agendar a retirada das doações.
Os telefones disponíveis são (19) 3854-
8040/8122. Em 2011, a campanha arreca-
dou 15 mil peças e a expectativa para este
ano é superar a marca. A Campanha do
Agasalho termina no dia 3 de agosto.

Polícia Militar

Posto de Saúde - Parque João de
Vasconcelos

Rádio Nova Sumaré

Supermercado Pague Menos -
Avenida da Amizade

Paço Municipal

Panificadora Taty Pan

Faculdade Politécnica

Farmácia Drogasil - centro

Centro Administrativo de Nova
Veneza

POSTOS DE
ARRECADAÇÃO

MELHORIAS

A Secretaria Municipal de Saúde de
Sumaré comunica a toda população que
para concluir a reforma do Ambulatório
de Especialidades "Doutor Ernesto
Foffáno Neto" o atendimento aos usuári-
os precisará ser suspenso hoje (dia 27) e
quarta-feira (dia 2 de maio). Lembrando
que os agendamentos de consultas e exa-
mes estão sendo remarcados. Na quinta-
feira (dia 3) o atendimento retorna nor-
malmente a partir das 7h.  Fazem parte
da reforma a troca do telhado, calhas, for-
ros, divisórias, vidros, tubulações e cons-
trução de um novo balcão para a recep-
ção. A parte elétrica e hidráulica também
recebeu melhorias. Serão feitos ainda pin-
tura em superfície de madeira e
impermeabilização em alguns setores.

A Secretaria Municipal de Saúde in-
forma que além do Ambulatório as unida-
des de Saúde do João de Vasconcelos,
Centro Integrado de Saúde de Nova
Veneza e Zoonoses passarão por repa-
ros. Serão investidos nas obras de refor-

PREVENÇÃO
Ambulatório fecha para concluir reforma

ma, das quatro unidades, o valor de R$
389.080.64.

AMBULATÓRIO

O Ambulatório de Especialidades é
um serviço de referência às unidades de
saúde e atende 19 especialidades médi-
cas como: cardiologia, endocrinologia,
nutrologia, vascular, ortopedia, neurologia,
urologia, otorrinolaringologia,
dermatologia, gastroenterologia, oftalmo-
logia, pneumologia, cardiologia, nefrologia
e endócrino e cardio pediatria, entre ou-
tras.  A unidade conta ainda com o setor de
fisioterapia, Centro de Especialidade
Odontológica (CEO) e exames. São aten-
didos mensalmente em consulta no am-
bulatório mais de sete mil pacientes. O
setor de exames oferece, às unidades de
saúde, mais de 4 mil vagas por mês para
realização dos exames de mamografia,
raio x, ultrasonografia, eletroencefalograma
e eletrocardiograma.

Todos os anos, no período de  estia-
gem,  que vai de abril até setembro,  o
Corpo de Bombeiros Municipal de Sumaré
constata aumento médio de 41% no aten-
dimento de ocorrência de combate à in-
cêndios em matas ciliares, áreas de pro-
teção ambiental, terrenos baldios e simi-
lares e, a maioria dos casos, é
consequência de queimadas provocadas
até pela ação humana.  Por isso, a
corporação reforça o alerta para que to-
dos estejam atentos e evitem tais situa-
ções que colocam em risco a saúde das
pessoas e dos animais e que também di-
zimam reservas naturais.  No período, ocor-
re a diminuição da Umidade Relativa do
Ar, provocando seca, ampliando a proba-
bilidade de focos de incêndios e aumen-
tado o nível  de emissão de poluentes na
atmosfera, como o monóxido de carbono.
Há caso em que o foco de incêndio ocor-
re de maneira natural, ou seja, pela radia-
ção solar em materiais refletivos (papeis

Bombeiros de Sumaré alertam contra as queimadas

de bala, papel alumínio, vidros quebrados,
etc). A energia da radiação solar em con-
tato com o material combustível, geral-
mente o mato ou as folhas, que estão se-
cos, iniciam o processo de combustão ou
queima. Extinguir o foco no inicio ou acio-
nar urgente os bombeiros, se a situação
estiver fora de controle é o que deve ser
feito nesta situação.  Entre as dicas dadas
pelos bombeiros estão as de não jogar pon-
tas de cigarros e fósforos em terrenos, es-
tradas e rodovias; não jogar  papeis de bala,
plásticos  ou papeis aluminizados e emba-
lagens de vidro em  terrenos, estradas e
rodovias; evitar queimadas em terrenos
baldios para a limpeza; evitar queima de li-
xos e entulhos. Sumaré tem a Lei Municipal
5.073, de 06 de outubro de 2.010, que, em
seu Artigo 33, trata sobre a proibição de quei-
madas. Entre as penalidades para quem
cometer tal irregularidade estão multas que
variam de R$ 500,00 a R$ 3.000,00, depen-
dendo da infração cometida.

Agasalhos, calçados e cobertores podem ser encaminhados para o Centro Administrativo
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SAÚDE Objetivo da ação foi de promover o uso adequado, armazenamento e descarte adequado de remédios

A Secretaria Municipal de Saúde de
Sumaré, por meio do Centro de Apoio à
Educação Permanente em Saúde
(CAEPS) e Fundo Social de Solidarieda-
de, realizou ontem (dia 26) nos grupos da
terceira idade do Bandeirantes e do São
Judas, região da Área Cura, o 1º Ciclo de
Palestras, com o tema: "Uso Racional de
Medicamentos e a Prática de Atividades
Físicas no Tratamento das Doenças Crô-
nicas". O objetivo desta ação foi de pro-
mover o uso adequado de medicamen-
tos e esclarecer as principais dúvidas so-
bre interações medicamentosas,
armazenamento e descarte correto das
medicações. Os participantes, também
usuários da rede de Saúde, serão orien-
tados quanto à importância da atividade
física no tratamento das doenças crôni-
cas, principalmente entre os idosos.

"Essa faixa da população está mais

Uso racional de medicamentos é tema de palestra
propensa ao aparecimento de reações
adversas e apresenta um elevado número
de mortes por casos de intoxicação
medicamentosa, anualmente. Fora isso os
idosos apresentam diminuição de proces-
sos fisiológicos, como esquecimento, re-
dução da visão, memória e destreza ma-
nual, podendo acarretar o uso inadequa-
do de medicamentos ou abandono do tra-
tamento", explicou a farmacêutica e
apoiadora da Assistência Farmacêutica,
Joyce Welsh Klava.

A palestra foi encerrada com o lian
gong, onde foi explicado o seu surgimento
e o quanto é importante no tratamento e
prevenção de doenças tão frequentes nas
condições da vida moderna.

O ciclo de palestras encerrará no dia
03 de maio no grupo Nova Veneza, que
funciona no Centro de Convivência da Ter-
ceira Idade, Avenida Brasil, 1.111.

A Prefeitura de Sumaré, por meio
da Secretaria Municipal de Cultura, Es-
porte e Lazer, terá nas terças e quintas-
feiras, das 17h às 20h, no Ponto de Cultu-
ra Centro Cultural do Matão, projeto vol-
tado à dança de salão com o título suges-
tivo de "Quer Dançar Comigo?"  O curso
(gratuito) é para iniciantes e serão prati-
cados os ritmos: sertanejo, regionais,
forró, lambada, caribenhos, bolero, rock,
entre outros.  Cada vez mais as pessoas
estão se conscientizando que dançar faz
muito bem, principalmente as danças de
salão. Dançar a dois proporciona uma
sensação maravilhosa que repercute,
não só na sociabilização e comunica-
ção daqueles que dançam, também na
saúde mental e física, tanto quanto qual-
quer outra atividade corporal, O forró, por
exemplo, permite o gasto de até 470 kcal

OPORTUNIDADE

Matão contará com projeto
"Quer Dançar Comigo?"

por hora.  Com muita sensualidade, es-
tilo e molejo, a dança é uma das mais
fáceis de aprender e mexe o corpo todo,
acentuadamente os quadris e as per-

nas. O Centro Cultural Do Matão fica
na Avenida Emílio Bosco, 1604, Jardim
Santa Clara, Matão. Mais informações:
(19) 3838-1370.

REPARTIÇÕES MUNICIPAIS

As repartições públicas municipais de
Sumaré, com exceção de serviços de emergên-
cia, que funcionarão em regime de plantão, terão
horários de atendimento diferenciados. Nelas não
haverá expediente na segunda-feira (30) e terça-
feira (1º de Maio).  Portanto, as repartições muni-
cipais e a autarquia Departamento de Água e Es-
gotos (DAE) atenderão normalmente até 17 horas
desta sexta-feira, dia 27, e retornam ao atendi-
mento na quarta-feira, dia 2, a partir das 8 horas.

PLANTÃO

- Guarda Municipal e Defesa Civil.
Fones: 153 e 3873-2656

- Corpo de Bombeiros Municipal. Fones:
193 e 3873-2147

- Departamento de Água e Esgoto
(DAE). Fone: 0800 15 1025

- Coleta de lixo: (sábado, dia 28, e se-
gunda-feira, dia 30, normal). Domingo, dia 29, não
tem coleta. Na terça-feira, dia 1º, a coleta será feita
nas principais ruas e avenidas da cidade.

Serviços de Saúde:
- As Unidades de Saúde abaixo funcio-

narão normalmente:
- Centro Integrado de Saúde (CIS/Nova

Veneza) - Rua Paraíba, nº 211. Fone: 3832-1899.
- Pronto Atendimento de Saúde do Matão

- Avenida Emílio Bosco, nº 825. Fone: 3864-1194.
- Pronto Atendimento de Saúde do

Parque das Nações - Rua Aldo de Oliveira
Muller, nº 417. Fone: 3864-1035.

Confira o que abre e fecha
no feriado de 1º de maio

Idosos dos grupos da Terceira Idade participam de palestra sobre medicamentos

Centro Cultural do Matão passará  a contar com dança de salão: novidade
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COBRANÇA Prefeituras de Sumaré e Hortolândia cobraram do DER e estudo será realizado na próxima quinta-feira (dia 3)

O viaduto que fará a ligação entre
os bairros Parque Bandeirantes, em
Sumaré, com o Jardim Nova Europa, em
Hortolândia, deve começar a ser
construído ainda este ano. Representan-
tes do Departamento de Estradas e Ro-
dagem (DER) autorizou na última quinta-
feira (dia 24), durante reunião com repre-
sentantes das Prefeituras de Sumaré e
Hortolândia, a realização de um estudo
preliminar de custos. A visita técnica, com
engenheiros do DER acontecerá na pró-
xima quinta-feira (dia 3 de maio).

Segundo informações do DER,
com a estimativa de custos em mãos,
o Governo do Estado de São Paulo
deve autorizar a realização do projeto
executivo e, posteriormente a libera-
ção do processo licitatório e execução
da obra. Além do viaduto, a proposta
apresentada pela Prefeitura de Sumaré

Estudo será realizado para futura obra
do  Viaduto Bandeirantes-Nova Europa

e, acatada pelo DER, foi realizar no mesmo pacote de obras a duplicação

da estrada Américo Ribeiro, via que faz
a ligação do Parque Bandeirantes ao
quilômetro 107 da rodovia Anhanguera.
A duplicação será de aproximadamen-
te 2 quilômetros de vias e, terá por ob-
jetivo garantir maior segurança e ab-
sorver todo o fluxo de veículos, que
será acrescido com o trânsito oriundo
de Hortolândia. A  Agência de Trans-
por tes do Estado de São Paulo
(Artesp) também deve realizar uma in-
tervenção no trevo do quilômetro 107
da Anhanguera, uma vez que o atual
dispositivo não apresenta segurança
aos motoristas que por lá trafegam,
em especial, para os veículos que
transitam no sentido Parque Bandei-
rantes-Anhanguera (interior), haja vis-
ta que é necessário cruzar a via que
recebe veículos da Anhanguera, sen-
tido Parque Bandeirantes.

Além do viaduto, meta é duplicar a estrada Américo Ribeiro- Bandeirantes à Anhanguera



42

A Secretaria Municipal de Saúde
de Sumaré realizará entre os dias 5 e
25 de maio a Campanha Nacional de
Vacinação contra gripe (influenza). O
Dia "D" será no dia 5 de maio, das 8h
às 17h, com a realização da vacina-
ção em todas as unidades de Saúde. A
campanha tem como principal objeti-
vo reduzir a mortalidade, as complica-
ções e as internações decorrentes das
infecções pelo vírus da Influenza. A
meta do município é vacinar pelo me-
nos 80% dos grupos escolhidos para a
vacinação, o que representa aproxima-
damente 29.862 pessoas.

Segundo a enfermeira e coorde-
nadora da Vigilância Epidemiológica
Cátia Souza, a vacina será estendida
para outros grupos de moradores
sumareenses devido à imunização con-
tra a Influenza A, ou gripe suína, como

IMUNIZAÇÃO Meta estipulada pelo Ministério da Saúde é imunizar 80% dos grupos definidos para receber vacina, cerca de 30 mil pessoas

Prefeitura prepara vacinação contra a Gripe

ficou mais conhecida. "A vacina será
trivalente e irá imunizar contra a gripe H1N1

e a gripe comum, que antes era aplicada
somente em idosos", explicou.

Nesta campanha, além dos idosos
com 60 anos e mais, os trabalhadores de
saúde, os povos indígenas, as crianças na
faixa etária de 6 meses a 2 anos e as ges-
tantes, também receberão a vacina.  Se-
gundo a Vigilância os pacientes crônicos
precisam apresentar uma justificativa mé-
dica para tomarem a vacina H1N1. É im-
portante as pessoas levarem a carteirinha
de vacinas, pois será aproveitado o mo-
mento para verificar se não existe alguma
outra vacina em atraso.

A vacina Influenza sazonal não deve
ser administrada em pessoas com histó-
ria de reação anafilática prévia ou alergia
severa relacionada a ovo de galinha e seus
derivados, assim como a qualquer com-
ponente da vacina. Pessoas que apresen-
taram reações anafiláticas graves a do-
ses anteriores também não devem rece-
ber a vacina.

RECONHECIMEN TO

A Prefeitura de Sumaré, por meio da Se-
cretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer
e a Liga Desportiva Sumareense, realiza na
próxima sexta-feira, dia 4 de maio, a partir das
19h30, a premiação dos Melhores do Ano no
Esporte, categoria Futebol Amador. A cerimô-
nia de premiação será na Associação dos Ser-
vidores Públicos Municipais - rua José Carlos

Prefeitura premia Melhores do Ano no Esporte
Fernandes, 377, Parque Franceschini. Serão
homenageados atletas, técnicos, dirigentes, e
personalidades esportivas. Eles foram previa-
mente escolhidos e os três mais citados vão
para votação de um colegiado que decidirá pelo
vencedor, isso no dia anterior ao anúncio dos
vencedores, que só serão conhecidos na hora
da premiação.

A Prefeitura de Sumaré, por meio da
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e
Lazer, já começou a mobilizar a população,
informando e solicitando que todos partici-
pem, para o Dia do Desafio, que será na
última quarta-feira do mês de maio, que cai-
rá no dia 30.  O Dia do Desafio é uma cam-
panha anual de incentivo à prática regular de
atividades físicas em benefício da saúde, por
meio de ações comunitárias. Para participar
basta a realização, no dia do evento, de 15
minutos de atividades físicas (coletiva ou in-
dividual), mas a mobilização deve ser ne-
cessariamente registrada (informando núme-
ro de participantes e atividade praticada) pelo
email: c.esportivo@yahoo.com.br  ou pelos
telefones: (19) 3828-8333 e (19)  3828-5446.
Os registros são importantes para que a ci-
dade alcance números de adesões neces-

PARTICIPAR

Sumaré se prepara para Dia do Desafio
sários para pontuação e classificação final.
Vale ressaltar que, este ano, a participação
sumareense não como em outras ocasiões,
quando se verificava a disputa com alguma
cidade estrangeira com número de habitan-
tes equivalente ao de Sumaré. Para partici-
par vale qualquer tipo de atividade física,
como: caminhada, ciclismo, corrida, exercí-
cios nas empresas (laborterapia), gincanas,
natação, entre outras.  Para os organizadores
do evento, que é uma parceria o Sesc/SP,
desde 2000 no Continente Americano, todos
os participantes já serão vencedores, pois
ganham em saúde e qualidade de vida, exer-
citam a integração social, a criatividade, a
liderança e o espírito comunitário. Fica então
o convite para pessoas de todas as idades
participarem das atividades e registrarem
suas participações.

Vacinação contra Gripe deve imunizar cerca de 30 mil pessoas em Sumaré

Sumaré, Sexta-feira, 27 de abril de 2012
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O Fundo Social de Solidariedade
de Sumaré abrirá no dia 2 de maio as
inscrições para o 13º Casamento Co-
munitário. Esta ação será voltada para
a população das regiões de Nova
Veneza, Maria Antonia, Matão e Área
Cura. A cerimônia está marcada para o
dia 14 de julho, às 9h, no Centro de
Convivência da Terceira Idade- aveni-
da Brasil, 1.111, Jardim Nova Veneza.

Nesta edição são oferecidas 70
vagas. As inscrições serão feitas somen-
te nas quartas-feiras, até 19 de junho,
nos CRAS (Centros de Referência em
Assistência Social de Sumaré) de Nova
Veneza, Matão, Área Cura, Trevo, São
Judas, Ângelo Tomazin, CAIC e Salerno,
das 8h30 às 15h30.

Os interessados em oficializar a
união precisam ter mais de 18 anos e
apresentar no ato da inscrição os origi-
nais e cópias do RG e CPF, compro-
vante de endereço e original da certi-
dão de nascimento dos interessados.

UNIÃO Em sua 13° edição, serão oferecidas 70 vagas para moradores das regiões de Nova Veneza, Maria Antonia, Matão e Área Cura

Prefeitura abre inscrições para Casamento Comunitário

Menores de idade e separados não po-
derão se inscrever. Analfabetos e viúvos
devem retirar uma guia no CRAS e levar
o documento ao cartório e divorciados

precisam apresentar a Certidão de Ca-
samento com a Averbação do Juiz.

No dia do casamento, os noivos
devem chegar ao local com uma hora

de antecedência para a organização da
cerimônia. É permitido levar padrinhos,
que assistirão ao casamento, mas não
precisarão assinar o testemunho. Mais
informações podem ser adquiridas no
Fundo Social de Solidariedade, pelo
telefone (19) 3854-8040.

O Casamento Comunitário é fruto
de uma parceria entre a Prefeitura de
Sumaré e o Cartório de Notas de Nova
Veneza. O objetivo é legalizar a união
dos casais que vivem juntos, mas não
tiveram a oportunidade de oficializá-la,
muitas vezes, por falta de condições fi-
nanceiras. No Casamento Comunitário,
não é necessário pagar taxas de pro-
clama, que custam em torno de R$ 300.

Desde 2006, a Prefeitura de
Sumaré realiza casamentos comunitá-
rios tanto na região de Nova Veneza
como na área Central. Até o momento,
foram oficializadas mais de 700 uniões.
No ano passado 166 casais oficializa-
ram a união.

Prefeitura organiza mais uma edição do Casamento Comunitário de Sumaré
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A Prefeitura de Sumaré, por meio
da Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos, visando as comemorações do Dia
das Mães, reforçou os trabalhos de lim-
peza e conservação no Cemitério Muni-
cipal - avenida da Saudade, 981, Jardim
Planalto do Sol

Entre os serviços realizados estão a
pintura de guias, a capinação nas qua-
dras e entre os túmulos e aplicação de
veneno (mata-mato). A previsão é receber
aproximadamente 12 mil visitantes entre
os dias 12 e 13 de maio, em razão do Dia
das Mães, que ocorre no segundo domin-
go do mês de maio, dia 13.

AÇÕES

Outra ação em andamento é a re-
forma dos quatro banheiros do Velório
Municipal e a troca de forro da Capela.
Nos banheiros estão sendo realizadas a
troca das louças sanitárias, pisos e reves-

DIA DAS MÃES Administração do Cemitério aguarda público superior a 12 mil pessoas entre os dias 12 e 13 de maio

Prefeitura de Sumaré reforça limpeza
no Cemitério Municipal da Saudade

timentos das paredes. As obras serão
gradativas, com interdição de um dos ba-
nheiros por vez, e começaram dia 29 de
março. O Velório, no Cemitério Municipal,
fica aberto 24 horas e, segundo a Adminis-
tração do local, a frequência de público
diário, seja para visita aos túmulos ou para
acompanhar sepultamentos de parentes

e amigos, varia de 100 a até 500 pessoas,
dependendo do número de enterros mar-
cados. Além dos banheiros, o local rece-
beu recentemente a reforma do telhado
do Velório, instalação de iluminação de
emergência e reformas de salas, como a
da Administração. Também houve uma
campanha de conscientização para que

proprietários de jazigos perpétuos zelem
pela conservação dos mesmos.

Também ocorrem com frequência
no Cemitério, as ações preventivas con-
tra a dengue, com eliminação de objetos
que possam acumular água da chuva e
tornarem-se criadouros do mosquito
transmissor da doença.

Além da limpeza das quadras, serviço de manutenção atende a capela e sanitários do velório municipal

Sumaré, Sexta-feira, 27 de abril de 2012
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